
CÂMARA MUNICIPAL
BENEDITO LEITE/MA

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

FERREIRA BOGES

Câmara Municipal

AU l

j,JrE
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Processo Administrativo ne 2025004/2025-CMBL
ContÍato AdministÍativo ne 004/2025-CMBL

Tendo em vista:

a lnformação/Manifestação do Fiscal do Contrato, que atesta a regular execução dos serviços.
de catalogação de dados, preparação de documentos, apostllamento em softwares de gestão
pública e envio de informações aos órgãos de controle, bem como a necessidade de
continuidade e a vantajosidade da manutenção do ajuste;

o Parecer Jurídico, que conclui pela viabilidade jurídica da prorrogação da vigência do Contrato
Adminístrativo ns 04/2025-CMBL, nos termos do art. 107 da Lei np L4.133/202L;

a previsão de prorrogação constante dâ Cláusula Segunda do contrato, que admite a extensão
de sua vigência por até 10 anos;

DECIDO:

1. ACOLHERa lnformaçãodo Fiscal doContratoeo ParecerJurídico;

2. DECTARAR que a prorrogação da vigência do Contrâto Administrativo ne 04/2025-CMBL é

necessária, oportuna e vantajosa para a Câmara MunicÍpal de Benedito Leite/MA;

3. AUTORIZAR a formalização do Le Termo Aditivo de Prorrogação de Vigênciã, prorrogando o

contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, com vigência de 01 de janeiro de 2026 a 31. de

dezembro de 2026, mantendo-se as demais cláusulas contratuais inalteradas;

4. DETERMINAR à unidade ãdministrativâ competente que adote as providências necessárias à

lavratura do Termo Aditivo, à emissão dos empenhos correspondentes e à publicação do
extrato na forma da Lei ne t4-133/2o21.

JOÃO
Presid

PA

e a

Biênio 2025-2026
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Benedito Leite/MA, 18 de dezembro de 2025.





AU -l
c L

CÂMARA MUIYICIPAL
BENEDITO LEITE/MA

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO NE OE|4/2025-CMBT

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2025, na sede da CâmaÍa Municipal de Benedito teite/MA,

situada na Ruâ Sete de Setembro, s/n, Centro, CEP 65.885-000, Benedito Leite/MA, inscrita no CNPJ

sob o ns 02.820.12310001-02, neste ato representada por seu Presidente, Sr. JOÃO PAUTO FERREIRA

BOGES, cPF no 061.656.883-57, doravânte denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

REALIZA SERVIçOS E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ ne 19.244.858/000l'-20, com sede na Rua

Tiradentes, ne 311, Centro, CEP 65808-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, neste ato representada por

Domingos Augusto de oliveira Junior, cPF ne 606.944.413-25, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente 1e TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo ne 04/2025-CMBL,

decorrente da Dispensa de Licitação ne o212025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Adítivo tem por objeto proÍrogar a vigência do Contrato Administrativo ns 04/2025-

CMBL, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de catalogação de

dados, pÍeparação de documentos, apostilamento em softwares de gestão pública e envio de

inÍormações aos óÍ8ãos de controle competentes para a Câmara Municipal de Benedito Leite/MA,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do contrato original.

CúUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

Fica pÍoÍrogada a vigência do Contrato Administrativo ne OO2/2025-CMBL, pelo prazo de 12 (doze)

meses, passando a vigorar de 0l dejaneiro de 2025 a 31 de dezêmbro de 2026, nostermos da Cláusula

Segunda do contrato original e do art. 107 da Lei ne 14.L33/2o2L.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DO VATOR E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Mantém-se o valor mensal contratado de RS 3.00,00 (tÍêS mil Íêais), perfazendo o valor anual

estimado de RS 36.000,00 (tÍinta e seis mil rêais), observado o orçamento do exercício financeiro de

2026 e a disciplina de reajuste prevista na Cláusula Sexta do contrato original'

As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos

consignados na Lei orçamentária Anual do Município para o exercício de 2026, em dotação

orçamentária adeq uada à natureza da despesa "Serviços de Consultoria", a ser indicada nas pectives

notas de empenho

câE!r. Uuntctpâl de B€nodlto Lêite. CIÍPJ! O2.42O.123/ OOO 1'O2
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AU 11,AGÀC
cÂlrana MUNIcIPIL
BENEDITO LEITE/MA

cr-Áusuu quanrA - DAs DEMATS cr.Áusulrs

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo ne

004/2025-CMBL que não Íoram expÍessamente altêÍadas por este Termo Aditivo, permanecendo em

pleno vigor.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

Benedito Leite/MA, 19 de dezembro de 2025

JOÃO PA

Lc I
a

DOMINGOS AUGUSTO DE

OLIVEIRA

JUNIOR:60694441325

FERREIRA BOGES

Câmara Municipal
CONTRATANTE

Assinado de formâ digitâlpor
DOMIN6OS AUGUSTO DE OLIVE RA

JUNIOR:6069,1441325
Dados: 2025.12.19 1604:35 -03'00'

Presiden a

REALIZA SERVTçOS E ASSESSORIA LTDA

CN PJ : 19.244.858/0001-20
CONTRATADA

ciElr! lf,untctpal de Bonodtto Leltê. cIÍPJt O2.A2O.L23|OOOL-o2
Ruâ gêtê dê aetoEbro, ./n, c€ntro, cEP: 65.845-()0()
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CÂMARA MUNICIPAL
BENEDITO LEITE/MA

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO4/2025.CMBL

PÍocesso Administrativo ne: 2o25o04 / 2025 -CMSL

lnexigibilidade nc: 004/2025-CM BL

órgão: cÂunna MUNrctpAL DE BENEDtTo LEtrE/MA - cNPJ ne 02.820.123/0001-02

Contratante: Câmara Municipal de Benedito Leite/MA
contratada: REALIZA SERVIçOS E ASSESSORIA LTDA - CNP.J nq 19.244.858/0001-20

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de catalogação de dados,

preparação de documentos, apostilamento em softwares de gestão pública e envio de informações

aos órgãos de controle competentes para a Câmara Municípal de Benedito Leite/MA.

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo ns 004/2025-CMBL,

mantendo-se as demais cláusulas e condições contratuais.

vigência: de 0l/01/2026 a 31./72/2026.

Valor estimado: Mantido o valor mensal de RS 3.000,00 (três mil reais), total anual estimado de R$

36.OOO,0O (trinta e seis mil reais), observada a legislação vigente.

Fundamentação Legal: Lei np 74.133/2O2r, especialmente art. 1.07, c/c cláusula segunda do contrato

Admin istrativo ne 004/2025-CMBL.

Benedito Leite/MA, 19 de dezembro de 2025..,OÃO PAULO FERREIRA BOGES - Presidente da Câmara

Municipal.
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zembro de 2025. BASE LEGAL: Lei n'8.666/93 FORO: Comarca
dC SãO LUiS _ MA. SIGNATÁRIOS: PEDRO CARVALHO CITA.
GAS, Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais/
SEMÂ CPF n" M2.797.183-77 e RENÂTA OLMIRAALCÂN-
TAR{ RAPOSO, CPF n' 879.296.193-20, representanie legal da
empresa GLOBALSERVIÇOS & COMERCIO LIIDÀ São Luíí
M4,29 dE dCZEMbTO dE 2O25.VALÉRTAAMORIMDA T'ONSECA
PFLUEGER Assessora Especial (Competência delegada pela Porta-

ria n.'128, de l8 de abril de 2023)Assinado EletronicaÍnente.

EXTRÂTO DO QUINTO TERMOADMIVOAO CONTRATO
N". 07/2022IASSIUR/SEMA PROCESSO SIGA N". 0»3612025.5 I
SEMA. P.ARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio
da SECRETARIA DE f,STADO DE MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS - SEMA" inrrita no CNPJ sob o no 05.023.

045/OMI-03 E A fl]NDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UNTVER§IDADB FEDERAL DO
MARANHÃO - FSADtj, inscrita no CNPJ sobo n"07.060.718/0001-
12, OBIETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a altera-

ção do prazo de vigência do Contrato Admirristrativo n" 0712022,

ASSruR/SEMA. VALOR: R$ 1.189.93,64 (Um milhãq cenúo e

oitenta e nove mil, nov^eceÍrtm e sete.nta e três reais e §€§seÍrta e
quatro centâvc), VIGDNCIA: 12 (du,e)-meses, contados a partir
do dia 2-3 de dezembro de2025. DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA:
Programa: 0614 GESTÃO E CONSERVAÇÃO nOS RECURSOS
FLORESTAIS MARANHÃO VERDE; AÉO: 6146; FTINÇÃO: 18;

Subtunção: 542; lJ Gt 200 I 0 I ; Furte: 1.500. 10 I ; SUBAÇÃO: 023

961r ND: 33.90.39.05; DATA DE ASSINATURA: 23 de dezem'
bro de 2025. BASE LEGAL: Lei n'8.666/93. Lei no 10.52012002 e

Lei Complementar n" 12312006 FORO: Comarca de São Luís - MA.
SIGNATÁRJOS: PBDRO CARVALHO CIIAGAS, SCCTEüíTiO

de Estado do Meio Ambiente e Recursos NaturaiJSEMA CPF n'
M2.7 97 .183.77 E WAT,TER CÉZAR NUNES, CPF N' 098.620.64I-
53, representante legal da empresB FUNDAÇÃO SOIrSÂNDRADE
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNTVER§IDADE
FEDERAL DO NÍARANHÃO - FSADtl. São Luis/Iv1À 29 de de-

ZEMbTO dC 2025. VALÉRIA AMORIM DA FONSECA PFI,TIE-
GER Assessora Especial (Competência delegada pela Portaria n.o

128, de 1 8 de abril de 2023) Assinado Eletronicamente.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE . MÂ

EXTRATO DO 1'TERMO ADITTVOAO CONTRATOADMI-
NISTRATM N" 00112025-CMBL Processo. Adrninistrativo
n' : 2025(ü]_1 I 2025-CMBL. Ineígibilidade n': C0 I /2025-CMBL.

órgao: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITo LEITEA/ÍA
CNPJ n' 02.820. 123/0001-02. Contratante: Câmara Municipal de

Benedito LeiteÀ{A. Contratada: i. CARVALHO JUNIoR SERVI-

ÇOS E CONSULTORIA ADMINI STRATIVA CNPJ n' 4 5.00 I . 944l

0001-11. Otrjeto do Contrato: Prestação de Serviços Profissionais

de Assessoria e Consultoria Técnica nas áreas de Licitações e Contra-

tos. Objeto do TermoAditivo: Prorrogação da vigência do Contrato

Administrativo n" 001/2025-CMBL, mantendo-se as demais cláusu-

las e condições contratuais. Vigência: de 0l l0l 12026 a 3 l l 12/2026.

Valor estimado: Mantido o valor mensal de R§ 3.ffi0,00 (três mil

reais). total anual estirnado de RS 36.ffi0,00 (trinta e seis mil rq'

ais), observada a legislação vigente. Fundamentação kgal: Lei no

14.l33l2}2l, especialmente art. 107, c/c Cláusula Segunda do Corr

trato Administrativo no 001/2025-CMBI-. Benedito Leite/MA, 19 de

dezembro de 2025. JOÃO PAUI.O FERREIRA BOGES Presidenle

da Câmara Municipal.

EXTRÂTO DO 1" TERMOADITTVOAO CONTRATOADMI-
NISTRATM N" 00212025-CMBL. Processo Administrativo n':
202500212025-CMBL. IneÍgibilidade n': 002/2025{MBL. Órgão:

CÂMARA MI.INICIPAL DE BENEDITO LEITE/MA CNPJ nO

02.820. l23l OOOI -02. Contratante: Câmara Municipal de Benedito

Leite/MA. Contratada: J L S SILVA, CNPJ: l9'137.594i0001-05.

Objeto do Contrato: contrâtação de empresa especializada para

D.O. PUBLTCAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA - FEIRA, 06 - JANEIRO -

do Ter-

3i
m serviços de consdúoria e assessoria em
para a Câmara l\funicipal de Benedito [,eite-MA.
mo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato
n'N212025{MBL, mantendo.se as demais cláusulas e
conÍratuais. Vigência: de Oll0l 12026 a 3l / 1212026. Yalor
Mantido o valor mensal de tI§ 5.000,00 (cinco mil reais), total
estimado de Rl§ 60-000,00 (sessenta e seis mil reais) observada a legisl@
vigente. Furdamortaçáo l*gil,. I-er n' 14.133D021, especialmente rt.
107, clc Cláusula Segunda do Contrato Administrativo no 00V2025-
CMBL. Benedito Leite/MÀ 19 de dezembro de2025. JoÃo PAU-

EXTR{TO DO 1" TERMOADITTVOAO CONTRATOADMI-
NISTRATM N' 004/2025-CMBL Processo Administrativo n" :

202500412025-CMBL. Dispensa de Licitação no l 002/2025-CMBL.
ÓTgao: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE/MA _

CNPJ n' 02.820.123/0001-02. Contratante: Câmara Municipal de

Benedito l.eite/MA. Contratada: RIALIZA SERVICOS D AS-
SESSORIA LTDA' CNPJ N" 19.244.858/0001-20. Objeto do C'sr-
trato: Contratação de empresa para Prcstação de Seruiços Cata-
logação de dadm, prcpâração de docrrmentoq apostilamento em
softwares de Gestão Pública e envio de informa@s am órgãos
de conúole competenteq para a Câmara Muricipal de Benedito
Leite/lVIA. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do

Contrato Admirüstrativo n" @4/2025-CMBL, mantendo-se as de-

mais cláusulas e condições contratuais. Vigência: de 0110112026 a

3111212026. Valor estimado: Mantido o valor mensal de RS 3.000,00
(três mil reais), total anual estimado de RS 36.000,00 (trintae seis mil
reais), observada a legislação vigente. Fundamentação l-egal: Lei no

14.133/2021, especialmente art. 107. c/c Cláusula Segunda do Con-
trato Administrativo n" 00412025-CMBL. Benedito Leite/MÀ l9 de

dezembro de 2025. JoÃo PAULO FERREIRA BOGES - Presidente

da Cârnara Municipal

IIXTRAIO DO 1' TDRMO ADITTVO AO CONTRÀTO
NISTRATryO N" 005202íCMBL Processo Administrativo no:

2025W5/2025-CMB[.. Dispensa de Licitação no: 00312025-CMBL.
órgeo: cÂuana. MI-TNICIPAI- DE BENEDITo LEITE /ÍA -
CNPJ n' 02.82O.l23lO1Jl._l-02. Contratante: Câmara Municipal de

Benedito l,eite/MA. Contratada: ADTR SERVIÇOS DE INr'OR-
uÁucn lroA, cNPJ: 17.422.43310001-38. Objeto do contrato:
Serviçm de software integrado de folha de pagamento e contabi-
lidade pública para Câmara Municipal de Benedito t€ite/I\{A.
Objeto do TermoAditivo: Prorrogação da vigência do Contrato Ad-
ministrativo n" 005/2025-CMBL, mantendo-se as demais cláusulas e

condigões conúatuais. Vigência: de 0110112026 a3lll2/2026. Yilor
estimado: Mantido o valor mensal de R§ 1.000,00 (um mil reais),

total anual estimado de Ri§ 12.000,00 (doze mil reais), observada a le-
gislação vigente. Fundamentação kgal: Lei n" 14.133/2021, espe-

cialmente arL 107. clc Cláusrla Segrmda do Contrato Adminisfativo no

005/2025-CMBL. Benedito kite/MA" 19 de dezembro de 2025. JoÃo
PAULO FERREIRA BOGES Presidente da Câmara Municipal.

IXTRIITO DO 1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATM N' 00712025-CMBL Pmcesso Administrativo n':
2025W7 D025-CMBL. Dispensa de Iicitação n': 005/2025-CMBL.

Órgao: cÀMARA MUNICIPAL DE BENEDITo LEITE&íA -
CNP.I n' 02.820.123/0U)l-02. Contratante: Câmara Municipal de

Flenedito Leite,MA. Cortratada: M DA S ROCHA LTDÀ CNPJ:

M.377 .887 l0C0l47. Objeúo do Curtrato: C'ontratação de empnesâ

para o fornecimeito parcelado de gêneros alimenticiog material

de limpeza e material de expediente para Câmara Municipal de

Benedito trit€/MA. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vi-
gência do Contrato Administrativo n" 007/2025-CMBL, mantendo-se

as demais cláusulas e condições contratuais. Vigência: de 0110l/2026

a3111212026. Valor estimado: Mantido o valor total anual estima-

do de RS 44.996,40 (quârenta e quatro mil novecentos e noventâ e

LO F-ERREIRA BOGES - Presidente da Câmara Municipal.


